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Pacto pela Paz
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Pacto pela Paz
E,ixo I: Saude

E,ixo II: Edu cação

Eixo III: Cultura, Esporte e Lazer

Eixo IV: Assistência Social

Eixo V: Proteção fspecial

V 1: Violência Sexual

V 2'. Trabalho Infantil

Eixo VI: Medidas Sócio trducativas

E,ixo VII: Conselhos de Direitos,
Tutelares e Fundo
Eixo VIII: Mecanislnos de

ibilidade de DireitosExi
Eixo IX: VIeios de Cornunicação
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Um Mundo p ara as Crian as

1. Prornovendo vidas saudáveis

2. Acesso à educação de qualidade

3, Proteção contra maus-tratos,
exploração e violência

3.1 Proteção geral

3.2 Proteção contra conflitos
annados
3.3 E,lirninação do trafico e da

exploraçãq sexual de crianças

3.4 Combatendo o Trabalho
Infantil

4. Combatendo o HIVIAIDS
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Um Mundo para as Crianças is
r,1f
i*

Pacto pela Paz

Garantir politicas de saúde públicas de acesso universal e equânime, nos aspectos

da promoção, prevenção, proteção e recuperação da saúde de crianças e

adolescentes.

I - EIXO: SAUDE

COMPROMISSO

r. PRoMo\/ENDo \rIDAs sau»Árrpts
a) Reduzir no mínimo um terço a taxa de mortalidade infantil e de crianças

menores de cinco anos, como um primeiro passo até a meta de reduzir essa taxa em
dois terços ate 2015;

b) Reduzir no núnimo um terço a taxa de mortalidade materna, como um primeiro
passo até a meta de reduzir essa laxa em três quartos ate 2015;

c) Reduzir no mínimo um terço a desnutrição de crianças menores de 5 anos de

idade, com especial atenção às crianças menores de 2 anos de idade, e reduzir no
minimo um terço a taxa atual de baixo peso ao nascer;

d) Reduzir no mínimo um terço o número de lares que não possuem ecesso a

saneamento e água potável a preços acessíveis;
e) Desenvolver e implementar políticas nacionais de desenvolvimento infnntil e

programas que assegurem o desenvolvintento fisico, social, emocional. espiritual e

cognitivo das crianças;
Í) Elaborar e implementar políticas e progrâmas nacionais de saúde para

adolescentes, incluindo metas c indicadores, para promover sua saúcle nrental e

fisica;
g) Dar acesso o quanto antes, e não posterior a2015. a sen'iços de saútle reprodutiva

a todas as pessoas enr idade apropriada, por meio dos sistemas de atenção primária à
saúde.

ESTRATEGIAS E N,IEDIDAS

I. Conseguir que a redução da morbidez e da mortalidade maternâs e nconatais
constituam uma prioridade rlc sc tor de saúde e que as mulheres, em particular, as

adolescentes grávidas, teú:rm fácil acesso, a preços acessívcis, a r:uirJarlo: obstéi.i'iios
essenciais e sen'iços de saúde maternâ bem equipados e dotados de pessoal
adequados. atendimento qualificado nos partos e no planejamento familiar. a fim de,

enüe outras ceisas, promover a segurança na maternidade.

2. Proporcionar a todas as crianças serviços de saúde, educação e informação que

sejam apropriados, compreensiveis e de alta qualidade.

3. Abordar efetivamente para todas as pessoas em idade apropriada a promoção de uma
vida saudável, inclusive sua saúde reprodutiva e sexual, em consonância com os

compromissos ê os resultados das conferência e cúpulas recentes das Nações Unidas,
em particular a Cúpula Mundial pela Criança, a Conferência Intcrnacional sobrc
População e Desenvolvimento, a Conferência Intemacional sobre Desenvoh'inrento
Social e a Quarta Conferência Mundial sobre a Mulher, suas respectivas análises
realizadas cinco anos depois e os relatórios correspondentes.

4 Promover a saúde e a sobrevivência das
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e reduzir o antes as

Incentivar e apoiar programas de pronroção e ações básicas de saúde em nível
familiar e comunitário, realizados por redes de ONG's e OG's.
l. Assegurar serviços de saúde especializados para a prevenção, diagnóstico e

tratamento integal a criança e ao adolescente portador de necessidades
especiais, tanto fisico guanto mental. " Multidisciplinar e Multiprofissional".
(considerado no I7, I8 e l0)

2. Garantir à gestante o atendimento integral no pré e perinatal e assegurar o
atendimento pediátrico na sala de parto, como previsto em Lei (considerado
nol,3,5e6)

3. Garantir acesso, qualidade e humanização nos serviços de saúde e no
programas de saúde do SUS, inclusive (considerado no 2, 4 e no 24)

4. Garantir políticas públicas de saúde, assegurando o hnanciamento e apoiando
tecnicamente os estados e municípios priorizando os programas de
prevenção, promoção e tratamento aos usuários de substância psicoati'a
(drogadição) garantindo capacitação continuada dos profissionais envolvidos.
considerado no

ESTRATEGIAS
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disparidades ente os países desenvolvidos e os paises em desenvolvimento e dento 'iç
de determinados países, dedicar atenção especial à eliminação do exccsso de .;§
mortalidade que pode ser evitada entre as lactantes e meninas pcquenas. flÊ
Proteger, promover e apoiar o aleitamento materno exclusivo durantc os seis meseo §
de vida e à amamentaçào marerna com alimentos complementares seguÍos. ,S,
apropriados e adequados até a idade de 2 anos, ou inclusive ate mais tarde. Prover . ff
opções de informação sobre alimentação infantil. §lB
Ênfase especial deve ser dada aos cuidados pré-natais e pós-parto. aos cuidados J,t
obstétricos essenciais e aos cuidados de recem-nascidos, especialmente os que vivem S
em zonas sem acesso a serviços. tr,l'

Garantir a imunização total de 90% das crianças mcnores de I ano em nivel i
nacional, com urna cobertura «Je, pelo menos, 80% em cada distrito ou unidade à
adminishativa equivatente; reduzir à metade as mortes causadas pclo sararnpo até o ',8
ano de 2005; enadicar o tétano materno e neonatal até o ano de 200-5; estender os ?-"

beneficios das vacinas novas e mei;roradas e outras medidas sanitárias preventivas às li
crianças de todos os países. ü
Certificar a erradicação mundial da poliomielite ate o ano de 200-5. T
Erradicar a rlracunculose. íi.
Reforçar o desenvolvimento infantil, proporcionalrdo sen'iços e apoio apropriados ,$
aos pais, incluindo os pais portadores de deficiências, as famílias. os tutores legais 1l]

e os encarregados do cuidado das crianças, especialmente duranle a gravidez, o parto, -$

o período neonatal e a primeira inÍãncia, para garantir o desenvolvinrento fisico, 'l
psicológico, social, espiritual e cognitivo
lntensiíicar as medidas eÍicazes já coúecidas, em fi.rnção dos custos. contra as

doenças e a desnutrição, que são as principais causas da nrortalidade e morbidez
infantil. reduzindo tambem em um Íerço a mortalidade devido a infeçôes agudas das

vias respiratórias; reduzindo à metade a mortalidade causada pela diarréia em crianças

menores de 5 anos de idade; reduzincio à metade as mortes causadas pela tuberculose
e sua prevalência; e reduzindo a incidência de parasitas intestinais, das infecções
üansmitidas sexualmente; o HIV/AIDS e todas as formas de hepatite, garantindo o
acesso a medidas eficazes, em especial nas zonas ou populaçôes muito
marginalizadas.
Reduzir à metade o peso das doenças relacionadas com o impaludisnro e garantir que

60% de todas as populações expostas ao impaludismo, especialmente as mulheres e as

crianças, durmam com mosquiteiros tratados com inseticidas.
Il{elhorar a nutrição das mães e das crianças, inclusive dos adolescentes. â

segurança alimentar nos lares e o acesso aos serviços sociais básicos e a cuidados
adequados.
Dar apoio às populações e aos paises quc padecem de uma grave escassez de

alimentos e de fome generalizada.
Fortalecer os sistemas de saírde e educação e ampliar os sistemas de segurança
social para aumentar o acesso a serviços integrados e eficazes de saúde. nutrição e

atenção infantrl nas famílias, nas comunidades, nas escolas e nos cenEos de atenção
primária à saúde, incluindo uma rápida atenção aos meninos e meninas
marginalizados.

6.
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16. Reduzir as lesões em crianças devido a acidentes e outras causas por meio de
formulação e irrylementaÇão de meCidas adequadas.

17. Garantir o acesso efetivo das criançes portadoras de deÍiciências e de
especiais a serviços integradrs, inr.luindo a reabilitação e cuidados com a saúde e

promover a atenção basea«la na familia e nos sistemas de apoic' aclequadc.s Fara as

famílias, os tutores legais e os encaÍregados do cuidado dessas crianças.
18. Promover ajuda especial às crianças que padecem de transtornos mentais ou

psicológicos.
19. Promover a saúde fisica, menlal e emocional das crianças, inclusivc dos

por meio de lazer, esporte, atividades de recreação e da expressão artistica e

cultural.
20. Elaborar e executar políticas e programas para crianças e para adolescentes para

prevenir o consumo de narcóticos, substâncias psicotrópicas e inalantes, exceto
por razões médicas, e para reduzir as conseqüências adversas do seu uso indevido e

promover politicas e progÍamas de prevenção, especialmente conüa o tabaco e o
álcool.

21. Elaborar políticas e programas direcionados às crianças e aos adolescentes, para
reduzir a violência e o número de suicídios.

22. Aüngir a eliminação sustentável dos transtornos causados pela deÍiciência de
iodo até o ano de 2005 e da carência de vitamina A ate o ano de 2010; reduzir em
terço a prevalência da anemia, incluindo a carência de ferro, até o ano de 2010 e
avançar mais rapidamente a redução de outras carências de micronutrientes
a diversificação do regime alimentar, do enriquecimento dos alimentos e do uso de

23. No esforço de garantir o âcesso universal à água potável e ao saneamento
adequado, dar maior atenção à conskução da capacidade das famílias e das
comunidades de adminisüarem os sistemas existentes e promover mudanças de
comportamento por meio de atrvidades de educação sobre a saúde e a higiene.

24. Eliminar toda disparidade, no que se refere à saúde, ao acesso aos sen.iços sociais
básicos, inclusive aos seniços de atenção à saúde, que sofrem as crianças indígenas e
as crianças pertencentes a minorias.

25. Elaborar legislação, políticas e programas, quando for necessário, em nír'el nacional e

aumentar a cooperação iaternacional para evitar, enhe outras coisas, que as crianças
sejam expostas a poluentes ambientais nocivos no ar, na água, no solo e nos
alimentos.
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suplementos

COMPROMISSO:
Reunir forças na universalização do atendimento à educação infantit baseado nos
principios de democratização do acesso, permanência e gestão e qualidade social.

II - EIXO: EDUCAÇÃO 7
Ua

a)

ACESSO À BnUCaÇÃO »r QUALTDADE
Ampliar e melhorar o cuidado e a edocação integral na primeira infância, para
meninos s rngnin65, especialmente paÍa os mais vulneráveis e desfavorecidos;
Reduzir em 50 7o o núrnero tle crianças em idade escolar que não estão
matriculadas e aumen(ar paia pelo menos 90oÂ a taxa líquida da matrícula no
ensino primário ou da participação em prograrnas de educaçãc,primáiiia .,r:io

tradicionais de boa qualidade ate o ano de 2010;

b)

c Eliminar as entre os sexos no enstno e secundáno ilÍó ,)(X)§ e
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alcançar a igualdade entre os gêneros na educação ate 201 5, centrando atenção
para que as meninas, em igualdade de condições, tenham pleno acesso a uma
básica de boa qualidade e possam aproveiti-la plenamente;
Melhorar todos os aspectos da qualidade da educação para que as crianças e ,

adolescentes adquiram conhecimentos mensuráveis e comprováveis, especialmênte
aprendizado da matemática, da leitura e da escrita e adquiram coúecimentos que

preparem para a vida;
e) Assegurar que as necessidades de aprendizado de todas as criançes e

jovens sejam alcançadas mediante o acesso a programas apropriados de ensino

e de coúecimentos que os preparem para a vida;

Í) Atingir até 2015, no mais tardar, um aumento de 50o/o nos índices de alfabetização

d)

no diz às mulheres

Desenvolver e adohr esüatégias especiais para quc todas as crianças e adolescentes

teúam ecesso fácil à escolarizaçâo e para que a educação básica seja

economicamente acessível a todas as famílias.
2. Promover programas inovadores que incentivem escolas e comunidades para que

ernpenhem rnais ativamente em localizar as crianças que abandonaram os

ou teúam sido excluídas das escolas e do ensino, especialmente as meninas, e

tambem meninos e meninas que estejanr trabalhando, crianças com

especiais e crianças portadoras de deficiências, e que as ajudem a se matricular,
freqüentar e a terminar com sucesso seus estudos. Nesses proSÍalruls, os Sovernos, i§
famílias, as comunidades e as organizações não-governamentais deveriam participar
como parceiros do processo eCucativo. Devem ser aclotadas medidas esoeciais para

evitar e reduzir o abandono es:olar devido, entre outras coisas, ao ingresso tto
mercado de Eabalho.
Diminuir as diferenças entre a educação fornral e a não formal. levando em

consideração a necessidade de garantir a boa qualidade dos scwiços educativos,

incluindo a competência dos prestadores desses serviços, recoúecendo que se

alcançam experiências positivas com a educação não formal e os metodos não

tadicionais. Além disso, desenvolver a complementaridade dos dois sistemas.

Garantir que todos os programas de educação básica estejam plenamente acessiveis

às crianças com necessidades especiais de aprendizagem e com várias formas de

incapacidades e atendam a essas necessidades.

Assegurar que as crianças indígenas e as crianças pertencentes a minorias
tenham acesso e uma educação de boa qualidade em condições de igualdade com

as demais crianças. Deverão ser dedicados esforços Para PÍover essa educação de

forma a respeitar suas heranças. Também deverão ser direcionados esforços para dar

oportunidades educacionais para que as crianças indígenas e as crianças perlencentes

a minorias possam desenvolver uma compreensão e sustentar sua identidade culhual,
incluindo aspectos significantes como slur língua e seus valores.

Desenvolver e implementar estrategias especiais para melhorar a qualidade da

3

4

5

6

ESTRATEGTAS E MEDIDAS

e atender às necessidades de de todos

1. Garantir no orçamento da educação Íecursos especíÍicos para educação

infantil.
2. Garantir atendimento multidisciplinar em rede.
3. Garantir a inclusão do ECA no currículo escolar, em todos os niveis.
4. Implementar programas de formação continuada sobre ECA para educadores,

operadores do direito e gestores.

5. Garantir mobilização social e desencadear, quando necessário, processos de

responsabilização iuridica na perspetiva da universalizaçào da Educação
Infantil.

(considerado no 3,4,5,8, 14, 15, 16 e 17)

ESTRATEGIAS
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'7. Criar, em colaboração com as crianças, meios fal'orár'eis à aprendiz.agem, onde elas§
sintam-se seguras, estejam protegidas dos maus-ffatos, da violência e da .#
discriminação e estejam saudáveis e estimuladas a aprender. Assegurar que os :#,
programas educacionais e o material didático reflitam plenamente a impoíância d" #
promover e proteger os direitos humanos e os valores da paz, da tolerância e da 

. #
igualdade dos gêneros, aproveitando ao máximo as oportunidades oferecidas pela '§
Década lnternacional de uma ctrltura depaze não violência para as crianças do ;r .

mundo (2001-2010).
8. Fortalecer a atenção e I educação na primeira infância, provendo sen'iços e

elaborando e apoiando progÍamas direcionados às famílias, aos trrtores legais, aos

encarregados do cuidado das crianças e às famílias.
9. Prover oportunidades de ensino e formação aos edolescenles gue lhes permitam

obter os meios necessários para gaúar a vida de forma sustentável.

10. Elaborar, quando for procedente, e implementaÍ progÍamas que permitam às

adolescentes grávidas e às adole:centes mães a continuar e concluir sua educação.

I l. Fomentar a elaboração e execução permanentes dc programas pa:a as crianças ,:

os adolescentes, em particular nas escolas' para prel'enir e tlesestimular o

do tabaco e do álcool; detectar, opor-se a e prevenir o káfico e o consumo de :

narcóticos e substâncias psicotrópicas, exceto para fins médicos. cntre outras coisas,

promovendo carryraúas de informação nos meios de conrunicação sobre os efeitos

prejudiciais causados por essas substâncias e os perigos da adição e adotando

medidas necessárias para eliminar as causas fundamentais desse fenômeno.

12. Promover progÍarnas inovadores que ofereçam incenrivos às famílias de baixa renda

cqn filhos em idade escolar, com a finalidade de aumentar a matrícula e a

freqüência dos meninos e das meninas na escola e garantir que não sejam obrigados
a trabalhar de maneira a interferir na sua educação.

13. Desenvolver e implementar programas especiais para eliminar as disparidades
existentes na matrícula escolar entre meninos e meninas, assim como a

discriminação e os estereótipos baseados no gênero observados nos sistemas

educacionais, programas de estudo e material didático, tanto devido a práticas

discriminatórias e atitudes sociais ou culturais, como a fatores juridicos e

econômicos.

14. I\{elhorar a posição social, moral e a capacitação dos professores, inclusive dos

educadores de crianças pequenas, e estimular seu entusiasmo e profissionalismo,
assegurando urna remuneração adequada e oporfunidades e incentivos ao seu

desenvolvimento.
15. Desenvolver no nível das escolas, da comunidade e do pais, sistemas responsáveis e

participativos de administração e gestão do ensino que atendam às necessiCades

das crianças.
16. Atender às necessidades de aprendizagem especial das crianças afetadas por

crises, em particular, assegurando que se garanta a educação durante a e depois da

crise. e colocar cm prática progÍamas de ensino para ptomovct uma cultrtra dc paz
que ajude a prevenir a violência e os conflitos e a promover a reabilitação das

vitimas.
17 . Prover instalaÇões e oportunidades de acesso a atividades esportiva s e recreatiYas
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nas escolas e comunidades.
18. ÂproveilaÍ os avanços rápirlos da tecnologia da infornração c da conrunicação para

apoiar a educação a un1 cus{o acessível, incluindo edrrcaçào atreía e à ciistância e

reduzir as desigrraldacles tle acesso e qrralidade tla cdtrcação.

19. Illahorar cstratégias para reÍluzir o impec{o do III\'/All}S nos sislerrras rle ensino,
nos altrnos e no izaclcr

't

3. COI\{RATENDO O Iil\'/AIDS
a) Até 2003, estahelecer nretts necionais corn unl calenttário preciso para

alcançar o objetivo mundial acordado internacionalmente de reduzir a ,

prevatência do HIV entre honrens e mulheresiovens com irlade entre I5a24
anos em 25"À eté 2005. nos países mais afetados. e enr 25"t'o até 2010. em todo
o nlrrndo, e redobrar os esforços para atingir essas ntetas e ltrlar conlra os

estcreótipos de gênero e de atitudes. bem como as clesigualdades de gênero em

rclação ao I{IV/AIDS. encorajando o rcal envolvinrenÍo dc honrens c meninos
nesses cslorços;

b) Afó 2O05. rerlrrzir a proJrorção rte lnctnntes infeclattos corrr o IlI\. eln 2O7n. e até

2010 enr 507r. assegrrran«to que 807' tlas lnulheres grár'irlas com âcesso ao prê
nalal recebant informação. orientação e outros sen,iços rlisponír'eis tle prevenção
rlo III\'. aunrenlanrlo a disponitrilirlade. para as tnttlhcres c os rcci'nr-ttascid«rs

infectados pelo tll\:. de tralanrentos cficazes para rcduzir a transnrissio do I'll\/ de mãe

para íilho e o acesso a esses tratanrenlos. Prover tanrbém. por ntcio de inl:rvenÇôes
efetivas para reduzir a transnrissão do I{I\/ de mãe para filho. a orientação confidencial
e os tesles. acesso ao tratanlenlo. especialmente às terapias retrolirais c. qrrando

apropriado. subslihrtos do leite nralenlo e a prcstação de rrnr cuirlarlo contíntto.

c) ÂÍó 2003. desenvolver e. até 2005. implemenlar polílicas nacionais e eslralégias
para: consolidar e fortalecer a capacidade dos governos, cia fanrília e «la corrrttniclade de 

]

criar meios que dêem apoio aos órtãos e nreninos e nreninas ilrÍectados Jlcltr
I{I\'/AIDS ou afetados pela doença. inchtsive provendo orienlaçào apropriada e apoio
psicossocial; assegurar suas nratrículas nas escolas, o acesso a unr lar. hoa ntrtricão e

sen'iços de saúde e sociais enr igualdade de condiçõcs com outras crianças: proleger os

orÍãos e as criarrças \ulnerár,eis cle tcdas as fonnas dc nraus-tralos. \'iolôncia
exploraÇão. discriminaÇão. üáfico e perda de heranças.

l) Até 2003. assegurar a elaboração e execução de estralegias e plalros tlc
íinanciamento mrrltissetoriais e nacionais para Iutar contra o III\'/ÂIDS
que: enfrentem a epidenria <te nraneira franca: confrontenr o estierna. o silêncio
e a negação: enfrentem as dirnensões de gênero e idade da epidenria: climinem
a discriminação e a marginalização: envolvam parceiros conro a sociedade civil
e o selor comercial e a plena participação das pessoas afcladas pclo III\I/Âll)S,
as que perlencem aos grupos mais vulneráveis e as pessoas que coneltt ntais

ESTRATEGIAS E MED]DAS

I

-..-l-.--'---.--.,.,.-:i-'.--.-..: .'.:,-.---.-*:-i-r-'-..;.";.--..-í--.i'.-..!.';;-i*-,-.--'--,+-:--1 ..f,-.----' *i-.'-a..:



,t

§



t-^.'.*,r' ,...,'.. 1. 
t

rJ

\
, !...

(.

risco. em particular as nrulheres e os iovens: financiadas. na nre(li(la do
possí\'el. conr recrrrsos arlvindos dc orçantcntos nacionais. senr c\cluiÍ outras
fonles, entre elas a cooperação internacional: prrrnrolanr e prote.ianl plenamente
to«los os direitos hrrmanos c liherdarles frrrrrlanrcntais. inclrrirlrr o rlireil«r ao mais
allo grau possí\'cl de saride física e mcnlal; incorporcnr uma fcÍsfectiva de
qênero: e levenl enr conla os riscos. a vulneratrilidade, a frevenção. a alenção, o
tratanlenlo e o apoio. benr como a rcduÇão dos efeitos cla epidenria: e aumentem

a capacidadc dos serviços de saúde e cdttcação e dos rceinres irrrídicos:

2\ Âssegurar qlre pelo menos 909á. ató 2005. e 95%. ató 2010. tlos homens e

dns nrulheres de l5 e24 anos dc itlade tenhanr acesso à infornraçíio.
educação - incluída a educação enlre seus pares c educaçio sobre o III\/
ciirecionada aos jovens - c aos scrviÇos nccessários para desenvolver os

conhecimentos vitais para reduzir sua vulnerabilidade à infccção pelo HI\/: em

total colaboração com osiovens, os pais. as familias. os educadores e os

elrcarregados de prestar scrviços dc saútle:

-'l ) 
^té 

200-5. desenvolver e avançar consideravelrncnle na irrrplcnrerrlaçà«r de

cstralógias gerais de aterrçio à saride para: forlalecer ns crrirlndos «le saride

bascaclos na família e na conrulridacle. incluírlos aquelcs frestados Iclo setor
não oficial e pelos sislemas dc saticle para proporcionar c acompanhâr o

tratamento às pessoas ittÍectada pelo HI\//AIDS. incluídas as crianças. e

apoiar indir'ícluos. lares. fanrílias e conlunidacles afetadas pclo IIIViAII)S:
ntelhorar a capacida«le c as condições de trahalho rlo pessoal clos serviços de

saírde e a eficácia dos sisternas rlc suprin:enlos. os planos rle financiantento e os

mecanisrnos de rcfcrência Ícqueridos para provcr mcdicarrrenlos acessír'eis.
incluinclo as drogas Íelroviiirrs. rliaenóriticos e lccnolt-.tias relaciotradas. lrcnt

como unr cuidaclo qualitativo nrerJico. paliatir,o e psicrrsso-i.r l.

4) Até 200-5, implementar nredidas para aumentar a capacidatlc das nrullteres e

«las adolescentes de se protegerem do risco de conírair o III\'.
principalmente mediante a disponibiliclade de cuidados corn a satidc e scrviços
de saúde, incluindo a saride reproclutiva e sexual. e por meio cle cclucação
preventiva que promova a igualdade de gênero em uma estrutura de respcito às

diferenças culturais e de gênero:

5) Até 2003. elaborar e/ou consolidar estratégias, políticas e proeranlas que

reconheçam a importância da família na redução da vulnerabilirlade. entrc

outros. por internrédio da educação e da orientação das crianças. lclando cm

consideração os fatores culturais, religiosos e éticos, a fim cle reduzir a

vulnerabilidade das crianças e closjovens: asscpuranclo o accsso. tanl() pata os

meninos e quanto para as nreninas, à e<lucação primária e sccunrlárir. irrclrtitrdo
educação sobre o HIV/AIDS no currículo dos atlolescentcs: asseÊ.uralrtlo trtcios

seguros e protegidos, especialnrente para trteninas .iovens: anrpliando a

o\:ens e ain fo rnr a ão de boa alidacle e de fácil co reellsao ara os

g



o



.{'j

f .:,r-"Ji-, 'r".1:.d.À.. - 
-.

III - EIXO: CttL'ftrRA, IiSI'Oll'f1i E L^T,ER

COMI'ROMISSO:
Assegurar unra política rraciolral clc c.ultura. espone e laz.er. rle car áter universal,
para as crianças e adolescente.s qLrc contenrple a integração resional e a
valorização cla cultura local garant indo recrrrsos financciros nos orcamentos

ICOS cla.s tr'ês esferas dc

educação sobre satide sexual e ser'iços cre orientação: for talccerrrl«, programas
de satide sexual e renrodutiva; e envol\re?l clo fanrílias e iovcns r)o plarreianrento,
inrplententaÇão e avaliação cle progra
III\/ lAIDS. na lnc«lida rlo possír'el:

Iltas cle prcvcnç;io ('crrirlarlo rlo

(r) 
^té 

2003. elaborar e conreçar a inrplenrentar eslraÍógias nacionais qrrc
incorporent elententos de conscientização. prevençl'io. rle cuitlatlos rnódicos e
de tratamento do HI\'/AIDS ern progranlas ou n:ediclas que atcrrdam a
situações cle emergêrrcia. reconhecendo quc as poprrlaçôes desestahilizartas
pelos conflitos arnrados, ar; enrergências hunranitárias e .s ,leqrsireç na.lu -ais,
incltlídos os reÍugiados. os, deslocados internanlcnlc c clrr cspccial as nrulheres
e as crianças, correm maior risco de serenr infeclados pelo lll\i. e incorporar
conrponentes relacionados com o l{lv/ÂlDS, quarrdo apropriado. aos
programas de assistôncia internacional:

7) Assegurar a não-discrirninação e o gozo pleno clc todos us clircitos lrumanos
nredianle a protnoção de unra políiica alir.a e visír.el caIaz (le acahnr corn o
estigma soí'rido pelas nreninas e pelos meninos rirÍãos e eln sitrraçr-res

. r'ulnerár'eis devido ao [lI\//Âll)S:
8) Convocar a comunidatle internacional para conrplenrentar e suplententar os

esforços dos países em desenvolvitnento que destinarn rrm maior.r.olrrntc tle
recursos nacionais para lutar conÍr'a a epidemia do III\:/AIDS. agnrenlanflo a
assistência internacional para o desenvolvimento. espccialnrerrte nos países mais
afetados pelo I{l\r/ÂlDS. cnr paíicular na África e ern especial na Áirica ao sul do
saara. no caribe. nos países onde há alto risco cle propagação cla epidenria clo
III\//AIDS e em ouÍÍas regir-tes aletadas cu.ios recursos para lirlar conr a epidç1nía são
serial:rente lirrritados.

o.

Íl sca Iizaçã o

fi

[ór ia
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4. PROT'IiÇÃ-o »,rS CRI^NÇ,,\S CON-nl oS Nt^llS_.I.Ili\t.os. 
^EXPLOTTA(tÃo E A vror,ÊNcrA.

a) Proteger as crianças de tcrdas as fornras «le nraus-tratos. allanrlorro. esploração e
violôncia:

b) Prolegcr as crianças tlos inrpaclos rlos conÍIilos arltrarlos e asccqul.ar o crrnrprirnento
do direito inÍenlacional hrrlnanitário e dos inslnrrnenlos rle <lircit'u. hrrnrarros:c) Proteger as crianças de loclas ns forrnas cle erplornçâ«r serrrrl. inc.lrrsivc rla perloíilia;
do tráfico e do seqiiestro:

d) Ton:armedidas inrediatas e efelivas para elinrinar as piorcs ftrrrrras tlc lraSalho
infanlil. como definido na (-'on'enção n" lg2 da c)rganizaçâ. lrrtcrnaci<rral do
Trabalho, e desenvolver e implementar estratégias pãra elinrinar () lrahalho infantil
que se-ja contrário às norlrras inlernacionais accitár,eis:

e) h'Ielhorar a situação rle nrillrires rle crianças que vivenl ern con(liçt-res
allnenÍc difíceis

ESTR^TEGIAS E IríEDIDÂi;:

PROTEÇÀO GERAL
I ' Deservclver sistenras que garanlanr o registro civil cle lodas as crianças ao ,ascer

otl pouco depclis disso. bem conlo o exercício rle seu direito a Íer unr n(rrne e rrnra
nacionalidade' de acorclo conr a leeislação nacional e os ins(nrnrenlos inrenracionais
pertinenles.

2. Encora.jar todos os países a adolarenr e cunrpdrer',r reis e a lrrerhorareln a
inrplementação de políticas e cle progranras dirccionados a proÍegcr as cria,ças
contra todo tipo de'iolência. farta de cuidatros. maus-traÍos e exproração. seja
no lar. na escola ou em outras insfiruições. seja no l.cal de trahalho orr rra
conrunidade.

3. Adotar medidas especiais para eriminar a discriminação contra as crianças por
moti'os de raça. cor. sexo. idionra. religiâo, opinião porítica ou de guarquer outro
lipo, nacional' etnica ou social. propriedade, incapacidacles. na.scirrrenÍo o, or.rtr.A
condição e garantir que renJram igualdade no acesso à educação, à saridc e aos
sen'iços sociais básicos.

4

5

colocar unr Íinr à impunídade cle delitos contra cri anças. levanclo os âulores à
.justiÇa e tornando públicas as penas aplicár,eis a esses delitos
Empreender açõe.s visando à anulação e à abstenção da adoção de rnediclas

- que não são compatír'eis com o direito internacional e a C'arla rlas
Nações Unidas - que rmpeçam a realização plena do desenvolvinre lrt() CCoPfrPrico e
social da população dos países afetados, especialnrente as mullreres e as cria nÇas. e
que prejudiquem seu bem-estar e co loquenr harreiras ao pleno exercício de serrs
direitos hunranos. incltrindo o cli reito de Íodas as pessoas a atirrgir urn niveldc vicla

unilaterais

à ale nÇão lni'rlica e
acl C) sua saúde e benr-estar e seu direito à al inren

I]
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aos ser1,rços sociais necc.ssários Â ssegurar que a Ittttcnlos c r crrrrirli ().s nà() scian)lrtiliza(los conto irrsÍr-rrntenlos rle press:'io política6. CorrscienÍ izar a respeito da ilega I iclacle c das conseqiiôlrcias ncrr)tcl(rqas (lc nãrrproleger as crianÇas da violôlrcia. dos maus-tralos e rla ex plor açào.
1 . Promover a cria çã o rl e serviços de lrrevenção. apoio e aÍenção. llern corno desisÍenras.iurliciais esl)ecia i.s pâ râ cria nças. le\.a nrl. err corrs irlcl aç;ir) í)c princípiosde.irrstiÇa reintesra do'a. qre pr oÍqia plcnarrente os rrir ci los rlas cr ianÇas eproporcrone pessoaI espccializarlo (lue facilite a rcirrteg r açã«r «las ('r ialrçaq na

soc. ieda rle

8' Proteger as crianças rla Ínt lttl'a e cle ourros rÍaros ou casligos c.rreis .!.srrrrra.ol.
ou degradantes. (lonrrocan)ori os govenros de loclos os }jstariil. rnr partrcular osEstaclos nos quais a pena de nrorÍe não foi abolida. n .,,,.,.,ffrr",, as ohrieaçires queassumiram enr virtucle das disposiçôes pertinentes aos i^st.rrrrerrto inrcrnacionaicrelari'.s aos direir.s rrunrarros, inclrriniro enrparricural os artie.s --17 a 4í) da
Convenção sobre os Direilos das Criança e os artiqos à a t+Ji'la.,n InÍemacionat
dos Direitos Civis e ],oliticos.

9. Dar Íjnt às práticas lradicionais e cornuns preiudiciais. tais cc.rno o rrratrimônioforçado e conr llouca idacle e a-rnutilação eerrital'femirrina. lu. trlo,,seri,l.n., u,rlireiÍos das crianças e das nrulheles.
l0' criar mecanisnros para pro'er proÍcção e assisÍôncia especiais às crialrças quenão lênr quenr «lelas cuirle.
ll' y''dotar e inlplementarpolíticas de prevençào. assirn corno de proÍeçâo. rcahilitação

e reintegração. para crianças q,,. 
"i,,.n', 

cnr concliçires sociais tlesfar orár cis e queestâo expostas a riscos. inclttinclo os órfâos. as crianças aban«lona«las. as criançasíilhas de trabalhadores nrigratlos. as crianças que trabal5arn ou r.ir.enr na rua eas crianças que'i'enr em condições rte exÍrema pobreza. c garantir se, acesso
ao ensino. aos sistenras de saticre e aos sen.iços sociais. .onfn,-ri. aprrrprracro.

l 2 Proteper as crianças das práticas ilegais de adoção e de encanrinhanrenlo a abrigos
que.se.janr ile-eais. quc as façanr r,ítinras da exploração e não o,.rJrur, ,.u,
nrelhores interesses.

.§.
.,.

r3 Encontrar solução para os casos crc seqiiesÍro inÍernacionar de crianças pero pai oupela mãe.
I4' Combater e prevenir a utilizaçào de crianças, incluindo os aclolescentes. rraproduçâo ilícita e no tráfico de narcóticos e srrbstâncias psicorrripicas.I-S Promover programas ampros que se opoúam às ati'icraa"r'r* q,,.;. se utiriz.anrcrianças e adolescentes na produção e no tráfico de narcóticos e suhstâncirspsicotrópicas.
16. Tornar o tratamenroe a reabiriração apropriados acessír.eis às crianças e aos

adolescenrcs, dependentes dc narcóÍiios. substância, p.i."i,-àiri.as. inaranres eálcool.
I T Prover proleção e assistência aos rcÍrrgiarlos e às pcssoas clcslocarlas intcrrrar,cnÍe

a tttaioria clas quais.são nrulheres e criauças. de acordo con, n ,iir.it,r irrten:acional,incluindo o direito inlentacional humar:itáno.
I 8 Assegurar que as crianças afctadali por clesâstres naÍurais recebanl unta assistêlrcia

de nrclhc'rar os

l-'

hurnanitária eficaz sen] assununclo o a nos

)
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para casos inrprevistos e cl e llreparação para entergências e que a ntaior as.sistência e

proteção possiveis seiarrr daclas para ajudá-las a reassumirunra litla norrrrnl o
quanlo antes.

19. Pronrover ntetlitlas pnra proteger as erianças tlas páginas na Inlernel de má
índole ou violentas e dos programas e jogos de infonrrática qrre inflrrarrr
negativamente enr seu «lesenvolvimento psicolrigico. levando ern consitlcraçirrr as

responsabilidacles da família. dos pais, dos tutores lcgais e das pessoas encarrrgadas
do cuidado con'r as cri

PROT'E,ÇÃO CONTIT^ OS CONFI,Il'OS ARI\I^t)OS

20. Forlalecer a proteção das crianças afetaclas pelo r:onflitns arnrarlos e adolar nredidas
eficazes paÍa prolcger as crianças qrre vivem soh a ocrrJração estrangeira.

21. AsseguraÍqueasqueslõesrelacionadascomosdirciloseaprolccãorlascrianças
reflitanr-se plenamente nos prograrnas dos proccssos rle paz e nos acortlos clc paz
subseqiientes e se incorpotenr nas operações de paz das r.Naçires Llllidas: e. na medida
do possír,el. fazer com que as crianças participem desses processos.

22. Colocar utn fint no recrulantcnlo e na utilização rlc crianças cnr corrflilos annados,
contrários ao direit«r intentaciottal. e assegrlrar srra tlcstrrohilizaçiio c o rlesanrramento
efetivos e colocar em prática ruedidas quc viscnr sua rcatrilitaçio. sua rccuperação
fisica c psicológica e sua reinserção na socieclade.

23. Dar fim à imprrnidade.-irrlgar os responsár,eis pelo gerrocidio. crinres conlra a

humanidade e crimes de guerra, e exchrir. sempre que for possír'el. esses delitos das

clisposições e leis de anistia e assegruar. sempre qrre forenr cria<los nrecanisnros pós-
conflitos de busca pela verdade e pela jusliça, que sejanr considerados os graves

abusos contetidos contra as crianças ou nor elas e se crierrr proceclimcntos aprop:iados
quc levenr enr conta as rrecessiclades das criarrças.

24. Agir concretanrenle contra lodas as frrnras de [errorisnro. que criem sérias harreiras
ao desenvolvinrento e ao berrr-estar das crianças.

25. Prover capacitação e úeinamenlo aciequados sobre os direitos e a proleçào tlas
crianças. bem como sobre o direito intemacional humanitário a todo pessoal civil.
militar e da política que paíicipe das operações de manutenção da paz.

26. Reduzir o tráÍico ilícito d;.'armas lcves e de pequeno porte: proteger as criança. «las

minas, dos artefatos não detonados e de outros materiais béliccrs que atentcm conüa
sua integridade fisica; proporcionar assistência. antes e depois dos conflilos annados,
às crianças vítimas dessas armas e artefatos.

27. Decidir fortalecer a cooperação internacional, inclusive dividindo a carga que rccai
nos paises que recebem refugiados e coordenando a assistência humanitária prestada
por esses países, e ajudar a Íodos os refugiados e pessoas deslocaclas. incluindo as

crianças e suas familias. a regÍessarenr voluntariamente a seus lares em condições de
segrtranÇa e dignidade e a se reintegrarem suavemente enr suas sociedades.

28. Elaborar e irnplemenlar políticas c prolramas, coln a cooperaÇào intentacional
necessária, paÍa a proteção, a atenção e o bem-estar das crianças refug,iadas e das

crianças que pedem asilo e para a prestaÇão de sen.iços sociais hásicos. inclrrindo o

acesso à educa alcnr da assistôncia à saúde e alimentos
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29. Dar prioridacle aos programas de encontro e reunificaÇão fanriliar c continuar
acompanhando os n'recan'isn'los de alenção aos refugiad()s e Ílcslírcil(los inlenrantente
senl coDrpanhia «ru scparatlos.

30. Avaliar e aconlpanhar proximanrenle os efeitos rlas sançôes às crianças c í()nrar
mcdidas urgenles e efetivas. dc acordo conl o dircito inlenracitrnal. a írrn tle n:itigar
os efe itos ncgativos clas sanções econômicas crrr nrullrercs c crianÇas

3l . Tonrar lodas as mediclas necessárias para proteger as crianças de íirrnra que não sejam
feitas refóns.

J2. Elalrorar estralégias espccíficas para proleter as rrrenirras aí'clatlas pclos iorlnilos
amra(los e levar enr ccrnsideração suas necessi(la(les esl)eciais e sua particlllar
vulnerabilidaclc.

EI-INÍINAÇÃO llO t'RÁrlr:Cl E I)^ EXPLORÁÇÃO SE:'r;rrÂr r)E
CIUANÇAS
40. Tomar nredidas enl caráter cle urgência. nos ní\'eis naciorral c in{cnracional. para dar

fim à r'enrla de crianças c de seus órgãos. à exploração e an alrrrso serrral. incluindo
srra utilização para fins porlográficos. postihriÇào e pedoÍilia e conrhater os

mcrcados existcnlcs lressa área.

41. Conscienlizar da ilcgalir.lade e das conseqtiêucias nocilas da erploração e tlo nbuso
serunl. inclusive poÍ mcio da Internet, e do tráÍlco cle crianças.

42. Conseguir apoio do setor privado, incluindo o seÍor de turismo. e clos rncios cle

comunicação para campanhas conüa a exploração sexual e o tráfico de criança.
43. IdentiÍicar e conrbater as causas subjacen{es e os fatores fundarrrentais.

incluindo os fatores externos. que levam à exploração sexual e ao tráfico de

crianças. Adotar estratégias de prevenção conta a exploração e o tráfico tle crianças.
44. Garantir a segurança e a proÍeção das r,ítimas do tráÍico e da cxploração sexual e

prestar-lhes assistência e sen,iços para facilitar sua reabilitação e reintegração social.
45. Adotar as meclidas necessárias. erntodos os niveis, conforne apropriado. para

incriminar e penalizar efetivanrente. em conÍorntidade conr torlos os

instrumentos internacionais pertinentes e aplicár'eis. todas as fornras rlc
exploração e abuso sexrral de crianças, inclusive denfi'o <la própria farrrilia ou fara
fins comerciais. a prostituiçiro in[antil. a pedofilia. a ponrografia in[antil. o lruisnro
sexual com paíicipacão de crialrças. o lráfico, a venda de crianças e rle seus t'rrgãos e

a utilização de crianças em trabalhos forçados e qualquer oulra forrrra rlc cxploração,
ra as cnallças que

('01\4I'IlOI\4 ISS(j:
(iaratrlir a erradicaÇão rla violôrrcia sexual ilr[atrlo-.1uvclril. r'iahiltrarrrlo a

inrplanlação e inrPlententacão rlrr Plittro Nacioltal rlc I-,.nlrentalnent() a \/iolôncia

l. Nríotrilização - aíicrrlação tlos lrês nír'eis (Federal. Estadual. Ir{rrnicipal) atrar,és
de rede. (Fôurrs. ('onsellros. etc...).
2. Garantir reclrrso orçatnetrlário e financeiro. e que o nresnrn seja executacio nos
1rês rrír,cis (Federal. Esladrral e lr,lurricipal).
3. I)ar visihilidade a violência sexual (campanhas, pesquisas. hanco de dados.
nrídia, noti Íicação... ).
4. Capacitação clc toclos os setores clas políticas sociais e «le operadores do direito.
inclusive em braile para diagnosticar, pre,r'enir e tratar os titimizados.
5. Eslimular o protagonismo juvenil garantindo a participação dos jovens quando
da elaboração das políticas

\/ - lilX(-): I'lto'f t (l O ESI'E(]I AI,
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foran] \Iitinras deve dar prioridacle ao melhor inÍeressc da cr iaricÍl
46. Controlar e comparÍilhar inforrnações regional e iníerlracionalnrenle sobre o

tráfico tle crianças. quc cnua as l-r'onlciras entre países: lortaleccr a capacirlade das
autoridades policiais e de vigilância de fronteira para rletcnção do trállco e prover
cttrsos de fornração e [oíalcccr r::; já cxislentes para qrre leslçi1c'11r a rligrri<larle. os

direitos hunranos e a liherclarles fundamcnlais de lorlos aqlrel(.i :,rre sir, ,it:nras do
tráfico. especialmenle as mulheres e as crianças.

47. Tomar as medidas necessárias. incluirrdo uma maior cooperação enlre os governos, !s
organizaçíles intergovertralnentais. o setor privado e as organizaÇires não-
governamentais. para combater a utilização ilicita das Íecnoloeias da iníirrnração.
inclusive a Internet. para fins de venda cle crianças. dc prostitrrição c pornosrafia
infantis, do turisnro sexual conr crianças, da petlofilia c írulÍas fornms rle violência
contra as as e 0s adolescentes.

COI\{BA1'ENI)O 0 TRAIIAI,I{O INFANTIL
-13. Tomar medidas imecliatas c eficazcs para consecuir a proihiçío e a eliminação,

em caráter de ut'gôncia. das piores formas rle trahalho infantil. Âr]otar
medidas necessárias para garantir a reabilitação c rernser'ção social das crianças
que forarn liradas das piores fornras de trabalho infanlrl. nrediarrtc. cnlrc outras
coisas. o acesso ao ensino básico gratuito e. ser)rnre que se.ia possír'el e

apropriado. à fornração profi ssional.
34. Jonrar as nredidas necessárias para ajudar rnuluantenlc na elirninaçâo tlas

piores formas de trahalho infantil. melhorando a cooperação e,'orr a assislência
internacionais. inclusive dando apnio ao desen'r'olvirnenlo social e econrinrico.
aos progranras de erradicação da pobreza e à educação unirersal.

-1 5. Elaborar e implenrerrtar estratégias para proteger as erianças rla erploração
econômica e de todo trabalho que possa ser perigoso ou possa interferir na

educação ou ser prejudicial à saúde. ou ao desenvolvinrento físico. rrrcnlal.
espíritual. moral ou social.

36. Nesse contexto, proteger as crianças contrâ todas as fornras de cxploração
econômica. por meio da mobilização de parcerias nacionais e cooperações
internacionais, melhorar as condições em que vivenr as crianças. proporcionando
às crianças que trabalham uma edr,cação básica gratuita e fornração profissional
e sua integração no sistenra etJucacional de todas as nraneiras possivcis. e dar
apoio às políticas econômicas e sociais destinadas a erradicação da pohreza e a

proporcionar às famílias. particularrnenle. às mullreres. oportunidarlcs de
emprego e de gcração de renda.

37. Promover a cooperação iirler:,acional para dar assistência aos países enr
desenvolvinrento quanclo Cerrrandada em queslõcs relatilas np lplir,rllio irrt'ar.lil,

olílicas sociai.s e econônticas com a

('í)N,IPRON4ISSO:
(iaraltlir a prevenção e errarlicaçiio clc qualquer fonr)a (le tratrallro infantil. c a

I:SI RA,IIi(JIAS:
L In4rlarrtar e implenrentar rnna |6li1lça nacional r.le prevençào e crradicação do
trabalho infarrtil e prrrlcção tlo arlolesccntc tlahalhador. confurnre diretrizcs
tlclibcradas pelo C]ONÂNDÂ. garantirrdo a inlersetorialidade c irrtesracão das
açircs e I)rogrânrírs lr«r.jc exislclttcs.
2. I'rrlpor aos trôs nír,cis rlc Çr.ltettro. lr)ecarrisrnos cltre regrrlarncníem o repasse
orÇarrrenlárirr e Elaranlalr"l a rJesÍilração <le rccursos prihlicos Para o
tlesenvolvittrenl«r rle politicas sociais hásicas qlre assegrrrenr a errarlicação «lo
trahalho infanlil c a prolcçào rlo nclolcscenlc trahalhador. assint conlo a efetiva
execução rlos mc'slrros.
l. Exi-sir a ampliação e a resularidade da fiscalização para conrbater o trabalho
infarrtil e asscguraÍ a proteção do adolescente trahalhador. garantindo o
cumprinrcnto da legislação, punindo severamente os violaclores com base no
Proicto de Lei 3.7-5 l/1997 que trata da criminalização da exploração do trabalho
infantil análoga ao trallalho escravo e ainda o monitoramento de todas essas
ações.
4. lmplantar e fortalecer programas de profissionalização e uma politica cle
emprego e renda, com recursos governamentais direcionaclos às comunidades
pobres, objeri'ando aumentar a renda familiar. a permanência dos filhos da
cscola. garantindo a intersetorialidade e integração das ações e programas hoje
exisleutes.
5. Fortalccer os Fóruns: Nacional. Estaduais, Regionais e À{unicipais que tenharn
por fcrco o conrbate ao Í.raballro infantil com canrpanlras pemranenÍes <ie
sensibilização, <livulgação. iclentificação e denúncias. gaiantindo capacitação quc
possibilite a qualificação dos participantes «las comissões municipaís do pETI.

a l-,ei(l0 tl'aC) lhtra 0la(l oad SCIc CI) C:e [olrncoÍ't
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fi naliclade de erradicar a nohreza. enqlranto salienÍa qltc as leis trahalhistas não
rlevanr ser rrÍilizadas para firrs rle prolecionisnro contercinl.
I\ícllrorar a colela e análise dc dad«rs sobre o trabaiho in[antil
Incorporar nredirlas rclacionadas conr o lrahalho infaníil nas atilidades
rraciottais «le rcrltrção da Ip111 c73 e de dcsenvolr.ilncnltr. esyrccirlnrenle nas
políticas e nos proEralnas relacionarlos à sau(ie. à e<lrrcaçiro. a() cr'!tlrcto e à

ão social

l8
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YI - II,IX(): NÍI,I)II)A.S S(i( I0_IiI)t 1('A'I'I\'AS

r_'()t\4J,R 0Mtsso:
I'roporciorrar a cfetiva :rplicaçio rln carálcr srjcio-erhtcativo rlas nrcrlidas.
asscstrrando o direilo cousliluciortal rle alnpla delesa e desnristificar a impuniclade
do atlolescettlc alllor ck'alo irrfiacional. rrrobilizarrrlo a sociedarle. r'isanclo a

c()nsttlr () 2,. frcnlc ao r:lc exc Irrsãr) soc ia I rlo S.

I-.S'l-l'.Â'l'EClÂS:
L (iarantrr o alcltrlirlenlo ao a<lolescenlc âllt()l <le alo irrl-rlciontl.
prelercncialn]er)le. na lcrlc rnunicipal e distrilal. asseguranrl«r o conlrarlitírrio.
inclrrsive colna frcscnÇa da l.)efensoria I)rihlica.
2. [)efirrir crilerios rle forrnação rJc urn pro.ielo sticio. |nli1l6o. pedrrórico e

artlttilctônico para os cetltros <lc irrtenração reeionalizadcrs. erlinÍtrrirr«lo o nrçfleln
correcional reprcssivo. ern prática eru r'ários lugares <lo pais. conr a capacitação
contilltta<!a dos agctttcs sociais e operadorec dos rlircitos da redc fle alendinrent6
<las nretlirlas sircio-edrrcrlivas e <1eíinir critérios para aplicação «las rrredidas sricio-
crlrrr:ativas ;"rclo I)orler .lutliciário.
-1. (iararrtir r)os orÇan)elrto,s priblicos nas 03 eslcras cle cor-erno" recurs()s
lrecessários para a e.\ecuÇão c efetivação das lnedirias sricio-c<lucarivas,
4. I)escenhalizar c.rn rrrgôrrcia a crecução das nrerti<ias sticio-educatir.as
privalivas e restrilivas de liberdade. asseguranrlo a irrtegridade Ílsica e psicológica
clos adolescentes enr todas as unidades e mrruicipalizar as merliclas em meio
aberto (litlerclacle assistirla e prestaçãn de sewiço à conu:nidade) ent,olvendo os
diferentes atores conto Dcfensoria Pública. Ministério Público. Poder Judiciário.
conselhos l\4unicipais de Direitos e'l'utelares, implementando o slplA 2 e
garantindo prioritariamente o arendimento e acompanhamento das famíiias e dos
adolescentes durante e após o crrrnprinrento das medidas.
-5. Garantir a divrrlgação tlo carárer das medidas sócio-educativas. pronrovendo
audiências públicas e campanhas atral,es dos meios de comur:icação de nrassa.
para csclarecimerrto e arlicular a sociedade e o poder lrúblico. conscienlizanclo

ar)to a.s ntedidas aos adolescentes

\'II - EIX(-): CONSIiI-IIO I)t I)IILE,ITOS" T'T.I
.I'ELARES Ii FT]NDO

(.()I\4PRON4ISSC)

autores de ato infracional
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ES.I.RATI:]CiIAS:
'l . Ârnpliar a dotação orçarnentália. atrar'és de emenda consritucional, garantincro
no míninro -594, das rcceiras corrclrres ríquidas nas esferas federar. estaiuar elnrrnicipal. para o Fund. <ros I)ircitos cra cria,ça e do Âdorescentc cpossihilitarrdr) qrre as pcssoas fisicas façanr uso das rroações crerrrrtirneis. tambénrno al. da Declarção cle Rencla e quc seja facultarlo , ,o,.ln. ;. ;r,;;.;; ,possibilidade do ahatinrenro d. inrposÍo nas croações ,u rr,ran. .àrn"repasse criretnftrnrlo-a-íirndo e co" a sirrrprificaçã. cros n)ecanrsnros cre funcionamento.
2. Ilealizar as conferôncias À{rrricipais, Estaduais e Nacionais..rr,.. ão, períocrosde votaçâo dos orçam€,nlo(.

'III - EIx(): nÍIic^NISr\r()s l)ti [rxIGtBILIr)AI)8, I)E I)It{rrrros

implenlentação e funcionarlrento dos .rgãos qre compõem ocie direitos, por rneio cJe mecarisnros poríticos. sociais e

C-ON,íPROJ\í I,SSO
Garantir a criação,
sislerna rle garantia

T'rr íra
Ilsta

la nlar enrp en]c n la tr ôsIl()s n t,eis enlirnpl art ulaic ao ocont N,í IIIç sterio
0.I'ti blic a ít lca Cd apol lerrrlinrcrrt ao cna ea aonÇ aclol e cenle her:r c onto os
IlrC--on:;e rlcos Di tcIeil os., Silt c FC ul) ISCíIhrd os, ttrlo () ar])pc eÍtrnenta çãoaliselC)rr o asd7.aÇã ()ranlllaç:ões.' Ien o CIIga p rncllÍOmprr do trrÍ o da Cri ean Çal\tlo celrlrloles e eI; «lera I 06 C cont ba ler o dfenôlnelro violê ncia

fa
{e Ie

1
I -eirI'r oplol /cria I;erJerir c()tl(lu c I One o cle,'el.\a §çe recurs()s a ()s N{uni l() acípe:risÍênc erl cionanrfinl toet) OSCI (-o n se Ilt os T)clo.s rei l'u10.s. e ICSla Fe undo. benrc onlo re clao o r.l

qtr Ia lrrerrta çã e onseCftrrrçã roIhci tu te Iar
4 E a deo lr llr[roraçã na olt apl ano rle C oaFacl conlraÇã dosnu acla era dores doop

ste rrraSI d rlirle relgaran Ios. COsoh ord clooenaçã NC'(J A l.{D CA on'l depreVIsaoectrrs ()s e elr vo I \,, rI)e onl tlr.r ()llsc Iros CSí acJ ua
5 Rea lTil lll otlos nl \f el(\s s A(. tr )i\j N I)A on SC lho s esla rluai llll Iç I)IC eisipttl'o()u CAa nharr:pl nr: ltí eInna e IIIel rlta dcle rll'Ê.ct1 vl dÍl () ('lgaÇ I sta o dat'ta( C rl

^
onÇ lescrlr:, et) ec oll-l ll \'( ) Iv t)l ctl lo rJ iarrr i 11 C cri a. arl evI SI daona e ittcJrr.s C ont tr t7a () rlos hçâ oran cJeos Ina lor' a tuci r e ncta e ont alsclc ealrcl C ao

ES'fRA]'EGIAS:
I ' criar l-ei Federal de "Inadirrrprência sociAr" para os governantes. nas trêsesleras de got'erno. que não cunrprenr a. l.ii que contenrplarrr os direitos dacriança e do aclolescente, como prioridade absoluta.
2' Fortalecer a socieclade ci'ir prra exercício qualificaclo clo controle social nattni'ers alizaç'ão r]«ts rlireitos e pleno exercício da ciclaclania com a criação einrplelnenlaÇão cle fóruns..'
1 lantarI*p e CNICN [arinrpl ccntros os tncla íãinl egra d NC t verttu cle-lr compostos\ide: al'a e Promo toria Incla CIAíãn e .lttr.,etrtttd e Publi ConseCAS. I hos
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t, 'l rrlelares. I)clegacia I:,special izarla na ApuraÇão de ÂÍo Infracional e Delegacia
de crirnes Pralicados conlra a criança e o Âdolescenle. garantindo inclusive
inlérprcte para os deficientes arr«lilivos.
4. criar nrecanisnros qrre impeçanr o repasse de recursos financeiros federais e

eslarlttais aos nrunicipios qtte não criarenr e rnanlivcrenr os Conscllros de Direitos.
(lonselhos Tulelares e Furrrlos.
5. Provocar o lr,linistério Priblico a criminalizar os governantes, nas três esferas cle

go'erno. qrre não respeilarem os riireitos contemplados no IlcA, e sensibilizar o
conselho Nacional, Estaduais e Ir4rrnicipais, por meio de nrecanismol legais e o
frrncionanrent«r do sisterna rle garantia de direitos sociais básicos enr todos os
I\"íurricípios, inTlantando irrrediatamenrc os prograrnns de proleção e medidas
soc io-eclucativa sotr conlornre cli na leide do

( OMII(OMISSO
Ciarantir a criação c irnplcmenlação do Conselho dc Cornunicação Social. nas três
esferas de governo, íormado por renresentarrles clas empresas de conrunicação

ESl'RA']-E]GIAS
l. Priorizar a criaçâo rlo (_IONSET-IIO DE COI\,Í[JNlC^ÇÀO rra Frcnre
Parlamcntar da criança e «lo Âdolescente do ()onpn-csso Nacional. huscando
estender às demais inslância da federação.
2. Que os clonselhos de I)ireito dclibercnl na for:rra <Je diretrizes clc politicas
ptiblicas de conruuicação. a serenr adotarlas pelos governos. nas suas respectir.as
csfcras. pela proibição rle rlesrino rle rccrrrsos prihlicos para progÍamas
específicos. que ferern o interesse rlo deselr'olvinrento <ia criania e do
adolescenlc.
3. oue ha.ja inter'locrrção permanente. atra'r.'ós dos conselhos de Direitos da
(lriança e do Adolescenle. nas respectivas instâncias. pronrovcnclo o diálogo e
capacitação, ern parceria corn faculdades de comunicação social, associaçàes,
sindicatos de profissionais da comunicação e empresas de comunicaçãr: social.
4. Favorecer a dernocratização rios nreios de comunicaçãcl social yia a liberdade
de organização de rádios e T\is comunitárias, soh controle da sociedade. atraves
de a.ssociações e conselhos.
5. Estimular e reivindicar às empresas de comunicação, a reformulação da matriz
informativa que aporta a fanrilia hrasileira. de forma tal que ela priorize o
desenvolvimento da cidadania.

IX - EIX0: l\íElOS I)E (-OIVII-INICA

en)() e s()cicdaclc civil

x Garantir CTIa e o cloaÇão Con e lhoimplementaÇã dc S nasoci a l.Conrunicação
trê s esferas de clofonnagovern0. enta nte sreprepor das dcAS oempres c onlurl r ca Ç a

e sociedacle l\rl
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